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EDITAL DE Nº 47, DE 15 DE ABRIL DE 2026
PROCESSO SELETIVO

A Diretora de Processos Seletivos da Universidade Federal de Alfenas torna
público que se encontram abertas as inscrições para o Processo Seletivo Simplificado
de Prova e Títulos, destinado à contratação de Professor Substituto:

a) Área de Atuação / Conhecimento: Linguística e Língua Espanhola
b) Escolaridade e Titulação exigidas para contratação: Graduação em Letras

ou Linguística, com habilitação em espanhol.
E/OU
Especialização em Letras, Linguística, Linguística aplicada ou Educação, com

monografia que envolva estudos de língua espanhola ou ensino de espanhol. (quando
houver)

E/OU
Mestrado em Letras, Linguística, Linguística Aplicada ou Educação, com

dissertação que envolva estudos de língua espanhola ou ensino de espanhol. (quando
houver)

E/OU
Doutorado em Letras, Linguística, Linguística Aplicada ou Educação, com tese

que envolva estudos de língua espanhola ou ensino de espanhol. (quando houver)
c) Nº Vagas: 01.
d) Localização: Instituto de Ciências Humanas e Letras - Sede- Alfenas
e) Período de inscrições: 16/04/2026, às 8 horas, até o dia 11/05/2026, às

18 horas (horário de Brasília).
f) Remuneração: R$ 4.478,03 para graduação, R$ 6.157,29 se apresentar

título de mestre; e R$ 8.340,33 se apresentar título de doutor. O valor do contrato não
será reajustado se houver alteração da titulação durante a vigência.

g) Valor da inscrição: R$ 112,00 (cento e doze reais).
h) Jornada de trabalho: 40 horas semanais.
O contrato será celebrado pelo prazo de até 06 (seis) meses ou durante o

período de licença ou afastamento do titular do cargo, podendo, a critério da
Administração, ser prorrogado nas condições previstas na legislação vigente. Local de
Inscrição: exclusivamente pela Internet, no endereço eletrônico https://sistemas.unifal-
mg.edu.br/app/rh/inscricoes Edital na íntegra disponível no endereço eletrônico:
https://www.unifal-mg.edu.br/dips/professor-substituto/

ISABELLE CRISTINNE PINTO SAMPAIO COSTA
Diretora de Processos Seletivos

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº 49, DE 14 DE ABRIL DE 2026

A Diretora de Processos Seletivos da Universidade Federal de Alfenas, no uso
de suas atribuições legais, homologa o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado de
Provas e Títulos, conforme discriminado a seguir:

. .EDITAL DE
I N S C R I Ç ÃO

.CLASSIFICADOS .ÁREA DE ATUAÇÃO /
CO N H EC I M E N T O

.R EG I M E .UNIDADE / CAMPUS

. .003/2026 -
Reabertura

.1º Salmo Azambuja de Oliveira
.2º Renato Medeiros Lattari

.Histologia .40 horas .Instituto de Ciências
Biomédicas (ICB) /
Departamento de Biologia

Estrutural - Sede/Alfenas

ISABELLE CRISTINNE PINTO SAMPAIO COSTA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO Nº 90051/2025

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
07/04/2026 . Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de preço para eventual aquisição de
equipamentos energéticos, a fim de atender às demandas da Universidade Federal da
Bahia.

VITOR VERISSIMO CASTILHO
Pregoeiro

(SIDEC - 15/04/2026) 153038-15223-2026NE800100

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90052/2025 - UASG 153038

Nº Processo: 23066090625202552. Objeto: PR: 90052/2025: Registro de preços
para eventual aquisição de mobiliário corporativo, a fim de atender às demandas da
Universidade Federal da Bahia.. Total de Itens Licitados: 8. Edital: 16/04/2026 das 08h00 às
12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, S/n, Campus
Universitário de Ondina. Cep: 40170-115, Ondina - Salvador/BA ou
https://www.gov.br/compras/edital/153038-5-90052-2025. Entrega das Propostas: a partir
de 16/04/2026 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 30/04/2026
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

ERIK MAUTONE PEREIRA
Pregoeiro

(SIASGnet - 15/04/2026) 153038-15223-2026NE800100

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
EDITAL DE 14 DE ABRIL DE 2026

PRORROGAÇÃO DE VALIDADE DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA
CONTRATAÇÃO DE DOCENTES POR TEMPO DETERMINADO

O PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no uso das atribuições
previstas na Portaria n. 50/2025, de 17/02/2025, resolve:

Prorrogar por 01 (um) ano, a partir de 15/09/2026, o prazo validade do
Processo Seletivo Simplificado para Contratação de Docentes por Tempo Determinado,
realizado por esta Universidade, objeto do Edital nº 05/2025, DOU de 01/08/2025, cuja
homologação foi publicada conforme Edital publicado no DOU de 15/09/2025.

. .Campus: Salvador .Unidade Universitária: Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas

. .Departamento: Ciência Política .Área de Conhecimento: Ciência Política

. .Regime de Trabalho: 40 Horas Semanais

JEILSON BARRETO ANDRADE

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 3, DE 14 DE ABRIL DE 2026
RETIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE DOCENTES POR TEMPO DETERMINADO

O PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições,
resolve:

Retificar a homologação do resultado final do processo seletivo simplificado,
publicado pelo DOU n° 60 de 10/04/2026, seção 3, p. 46, objeto do Edital nº 04/2026 para
Contratação de Docentes por Tempo Determinado (DOU nº 37 de 25/02/2026, seção 3, p.
54). Os demais itens permanecem inalterados.

ONDE SE LÊ:

. .Campus: Salvador .Unidade de Ensino: Instituto de Letras

. .Departamento: Coordenação Acadêmica de Ensino de Letras .Área de Conhecimento: Filologia

. .Regime de Trabalho: 40 Horas Semanais .Vagas: 01, conforme §2º do Art. 7º da Lei nº 15.142/2025 e Edital
nº 04/2026

. .Ordem de Classificação Geral .Ordem de Classificação
Negro

.Nome:

. .1º .1º .Liliane Gomes Pereira

. .2º .2º .Alisson Filipe de Souza Barros

. .3º . .Bianca do Nascimento Santos

LEIA-SE:

. .Campus: Salvador .Unidade de Ensino: Instituto de Letras

. .Departamento: Coordenação Acadêmica de Ensino de Letras .Área de Conhecimento: Filologia

. .Regime de Trabalho: 40 Horas Semanais .Vagas: 01, conforme §2º do Art. 7º da Lei nº 15.142/2025 e Edital
nº 04/2026

. .Ordem de Classificação Geral .Ordem de Classificação
Negro

.Nome:

. .1º .1º .Liliane Gomes Pereira

. .2º .2º .Alisson Filipe Souza Barros

. .3º . .Bianca do Nascimento Santos

JEILSON BARRETO ANDRADE

COORDENAÇÃO DO SISTEMA UNIVERSITÁRIO DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90017/2026 - UASG 150247

Nº Processo: 23066006749202649. Objeto: Registro de Preços -90017/2026 -
para eventual aquisição de MATERIAIS ODONTOLÓGICOS visando atender as necessidades
do FACULDADE DE ODONTOLOGIA, unidade integrante do Complexo Hospitalar e de
Saúde/UFBA. Informações gerais: Senhores licitantes, ocorrendo divergência entre a
descrição do produto constante no código SIASG (CATMAT) e no Termo de Referência
(Anexo I).. Total de Itens Licitados: 67. Edital: 16/04/2026 das 08h00 às 12h00 e das 13h00
às 16h00. Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, Paf Iv, Campus Universitário de Ondina.
Salvador-b, Ondina - Salvador/BA ou https://www.gov.br/compras/edital/150247-5-90017-
2026. Entrega das Propostas: a partir de 16/04/2026 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 05/05/2026 às 09h00 no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

BARBARA HELENA LOPO DE SOUZA
Licitação

(SIASGnet - 15/04/2026) 150247-15223-2026NE800100

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 36/2026 - UASG 158195

Número do Contrato: 28/2024.
Nº Processo: 23096.003586/2024-23.
Pregão. Nº 57/2023. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE.
Contratado: 22.817.242/0001-05 - NOVA SERVICOS LTDA. Objeto: Prorrogar, por mais 12
(doze) meses, o prazo de vigência do contrato administrativo de serviços continuados
ufcg/prgaf nº 27/2024. Vigência: 15/04/2026 a 15/04/2027. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 87.990,41. Data de Assinatura: 14/04/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 14/04/2026).

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 01/2025, que entre si celebram a UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ- UFC, a
Fundação de Apoio a Serviços Técnicos, Ensino e Fomento a Pesquisas FASTEF. Objeto:
Regulamentar as relações de forma a possibilitar a instalação e participação da STARTUP
MedSeq Medicina Personalizada no Programa de Desenvolvimento de Startups do Partec-
UFC, na forma de incubação/Aceleração. Nº do Processo: 23067.057029/2025-51
Fundamento Legal: Emenda constitucional nº 85/15, lei nº 10.973/2024, Lei nº
13.243/2016 e Decreto nº 9.283/2018. Representante da contratada: Roberta Taiane de
Oliveira Data da Vigência do Termo: 02/03/2026 a 02/03/2027 Data da Assinatura do
Termo: 02/03/2026. Fortaleza,15 de abril 2026.
Prof. JOÃO GUILHERME NOGUEIRA MATIAS Pró-Reitor de Planejamento e Administ r a ç ã o / U FC

EDITAL N° 16/2026/CCV/UFC, DE 14 DE ABRIL DE 2026

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS AUTODECLARADOS INDÍGENAS E QUILOMBOLAS PARA O
PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL COMPLEMENTAR À AUTODECLARAÇÃO
DO EDITAL Nº 1/2025/CCV/UFC, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM
EDUCAÇÃO Processo nº 23067.058866/2025-05

O Reitor EM EXERCÍCIO da Universidade Federal do Ceará, no uso de suas
obrigações legais e estatutárias (PORTARIA Nº 1646/PROGEP/UFC, DE 09 DE ABRIL DE
2026), considerando o disposto na Lei nº 15.142, de 3 de junho de 2025, no Decreto
nº 12.536, de 27 de junho de 2025, e na Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI
nº 261, de 27 de junho de 2025, torna pública a convocação dos candidatos que
optaram por concorrer às vagas reservadas para pessoas indígenas e quilombolas e que
se encontram habilitados no concurso público regido pelo Edital nº 01/2025/ C C V / U FC,
para se submeterem ao procedimento de verificação documental complementar à
autodeclaração, nos termos da legislação vigente e das disposições editalícias.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. Ficam convocados para o procedimento de verificação documental

complementar à autodeclaração os candidatos que, no ato da inscrição, optaram por
concorrer às vagas reservadas para pessoas indígenas e quilombolas no concurso público
regido pelo Edital nº 01/2025/CCV/UFC e que se encontrem habilitados nos termos do
edital, ainda que tenham obtido nota suficiente para aprovação na ampla concorrência, nos
termos da Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI nº 261, de 27 de junho de 2025.
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